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PROGRAMA DE ENSINO 

MESTRADO E DOUTORADO EM DIREITO 
 

CURSO: 
(     ) - MESTRADO EM DIREITO 

Ano Letivo: 2023/02 
(  X  ) - DOUTORADO EM DIREITO 

DISCIPLINA: LIMITES ÉTICOS DA ATIVIDADE EMPRESARIAL: COMPLIANCE E PROCESSO 

CARGA HORÁRIA: 30  CRÉDITOS: 02 

TURMA: 2023/01 

PROFESSORES: ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO 

ASSISTENTE:  

DATA DAS AULAS: DE 31/08/2023 A 16/12/2023 

 

1. EMENTA:  

Empresa. Limites legais e éticos à atividade empresarial. Compliance.  

 

      2.   OBJETIVOS EDUCACIONAIS: 

2.1 Objetivos Gerais 
Contextualizar o aluno sobre as reflexões atuais envolvendo o compliance no Brasil e no direito 
comparado. 
 
2.2 Objetivos Específicos 
Estimular o aluno a desenvolver reflexões críticas sobre a legislação anticorrupção e sobre o desafio de 

implementar o programa de compliance nas organizações empresariais. 

 

      3.   CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:  

- contextualização do compliance. 
- marco legal no Brasil e no direito comparado.  
- improbidade administrativa e legislação anticorrupção 
- lei anticorrupção e acordo de leniência 
- FCPA, Antibribery act, SOX e disposições da OCDE. 

 

     4.   PROCEDIMENTOS – RECURSOS – AVALIAÇÃO: 

  4.1 -  Procedimentos Didáticos (metodologia) 
Exposições 
Seminários 
Análise de textos 
Filmes sobre a matéria 
4.2 - Recursos 
Além de aulas expositivas e análise de textos, filmes sobre a matéria. 
4.3 - Avaliação (prova escrita obrigatória) 
Seminários e/ou prova 
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      5.   BIBLIOGRAFIAS:  

5.1 – Bibliografia básica: 
   5.1 – Bibliografia Básica 

AZEVEDO, David Teixeira de; AZEVEDO, André Dias de. A lei Anticorrupção e os programas de 

compliance. In: SILVEIRA, Renato de Mello Jorge; RASSI, João Daniel (Org.). Estudos em homenagem a 

Vicente Grecco Filho. São Paulo: LiberArs, 2014.  

CAPANEMA, Renato de Oliveira. Inovações da lei nº 12.846/2013. In: NASCIMENTO, Melillo Dinis do 

(Org.). Lei anticorrupção empresarial: aspectos críticos à lei nº 12.846/2013. Belo Horizonte: Forum, 

2014.  

CARVALHO, Paulo Roberto Galvão de. Legislação anticorrupção no mundo: Análise comparativa entre 

a lei anticorrupção brasileira, o Foreingn Corrupt Practices Act norte-americano e o Bribery Act do 

Reino Unido. In: SOUZA, Jorge Munhós de; QUEIROZ, Ronaldo Pinheiro de (Org.). Lei anticorrupção. 

Salvador: Juspodivm, 2015. 

CARVALHOSA, Modesto. Considerações sobre a lei anticorrupção das pessoas jurídicas. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2015. 2ª tiragem. 

GONSALES, Alessandra. Compliance, a nova regra do jogo. São Paulo: LEC, 2016. 

LEONEL, Ricardo de Barros. Reflexões sobre a denominada lei anticorrupção (lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013). In: SILVEIRA, Renato de Mello Jorge; RASSI, João Daniel (Org.). Estudos em 

homenagem a Vicente Grecco Filho. São Paulo: LiberArs, 2014.  

MACHADO, Pedro Antonio de Oliveira. O acordo de leniência e a lei de improbidade administrativa: 

uma integração necessária. Marília: Unimar (dissertação de mestrado), 2016.  

MARTINS, José Alberto Monteiro. O compliance anticorrupção empresarial no brasil e a forte 

influência exercida pela legislação dos estados unidos da américa. Curitiba: Centro Universitário 

Curitiba (dissertação de mestrado), 2016.  

RODAS, João Grandino; CARVALHO, Vinicius Marques. Compliance e concorrência. São Paulo: RT, 

2016. 

Sites a serem consultados: 

http://www.lecnews.com/ 

http://www.ibdee.org.br/ 

http://www.etco.org.br/ 

http://www.cgu.gov.br/ 

http://www.justice.gov/criminal/fraud/fcpa  
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http://www.sec.gov/spotlight/fcpa  

5.2 – Bibliografia Complementar 

ALMEIDA, Samy Sanches de. Crise dos derivativos: reforma dodd-frank e o clearing centralizado. 

Revista de Direito Mercantil, Industrial, Econômico e Financeiro, São Paulo, v. 157, p.167-185, jan. 

2011. Malheiros Editores. Disponível em: 

<https://app.vlex.com/#WW/search/content_type:4+jurisdiction:BR/too+big+to+fail/WW/vid/432016

710>. Acesso em: 15 out. 2016. 

AMARAL, Antônio Carlos Cintra do. O princípio da publicidade no Direito Administrativo. Revista 

Brasileira de Direito Público, Belo Horizonte, v. 2, n. 1, p.9-16, jul./set. 2003. 

ARAGÃO, Alexandre Santos de. O serviço público e as suas crises. Interesse Público – IP Belo 

Horizonte, no. 46, ano 9, Nov Dez 2007. 

ARAÚJO, Kleber Martins de. Responsabilidade administrativa da pessoa jurídica na lei anticorrupção. 

In: SOUZA, Jorge Munhos de; QUEIROZ, Ronaldo Pinheiro de (Org.). Lei anticorrupção. Salvador: 

Juspodivm, 2015.  

ASCANIO, Anlly Gasela. Policía Administrativa. Disponível em: 

<http://www.monografias.com/trabajos75/policia-administrativa/policia-administrativa.shtml> 

Acesso em 15 de novembro de 2014. 

ASHLEY, Patrícia Almeida. Ética e responsabilidade social nos negócios. São Paulo: Saraiva, 2002. 

BARBOZA, Márcia Noll. Cem Perguntas e Respostas sobre Improbidade Administrativa. ESMPU, 2008. 

Disponível em <https://escola.mpu.mp.br/linha-editorial/outras-

publicacoes/100%20Perguntas%20e%20Respostas%20versao%20final%20EBOOK.pdf> Acesso em 25 

de maio de 2016. 

BARROSO, Luís Roberto. Temas de Direito Constitucional. Rio de Janeiro: Renovar, 2002. 

BESSA, Fabiane. Responsabilidade social das empresas práticas sociais e regulação jurídica. Rio de 

Janeiro: Lumen Juris, 2006. 

BONFIM, Natália Bertolo. A desconsideração da personalidade jurídica na Lei Anticorrupção. Revista 

dos Tribunais, São Paulo, v. 103, n. 947, p. 91-118, set. 2014 

BOWEN, Howard R.. Responsabilidades Sociais do Homem de Negócios. Rio de Janeiro: Civilização 

Brasileira S/A, 1957. Tradução Octávio Alves Velho. 

BRAGA NETO, Felipe Peixoto. Uma hipótese de responsabilidade objetiva na ordem jurídica brasileira? 

O Estado como vítima de atos lesivos. In: SOUZA, Jorge Munhós de; QUEIROZ, Ronaldo Pinheiro de 

(Org.). Lei anticorrupção. Salvador: Juspodivm, 2015.  

BRANCO, Fernando Castelo. Reflexões sobre o acordo de leniência. In: VILARD, Celso Sanchez; 

PEREIRA, Flávia Rahal Bresser; DIAS NETO, Theodomiro (Coor.). Crimes econômicos e processo penal. 
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São Paulo: Saraiva, 2008. (GV Law) 

BRADLEY JR., Robert. On the Origins of the Sheman Antitrust Act. Disponível em: 

<http://object.cato.org/sites/cato.org/files/serials/files/cato-journal/1990/1/cj9n3-13.pdf>. Acesso 

em 10 de abril de 2016. 

BRASIL, Controladoria Geral da União. A Responsabilidade Social das Empresas no Combate à 
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BRETZIUS, Matthew. Defining Compliance for Your Organization, 2013. Divulgado em: 

<http://community.aiim.org/blogs/matthew-bretzius/2013/07/10/ defining-compliance-for-your-

organization>.. Acesso em 15 de março de 2016.  

British Bankers Association. Anti-Bribery and Corruption Guidance -  Practical guidance for the banking 

sector in complying with the Bribery Act 2010 and meeting FCA obligations –May 2014. Disponível em 

<https://www.bba. org.uk/policy/financial-crime/anti-bribery-and-corruption/anti-bribery-and-

corruption-guidance>/. Acesso em 8 de agosto de 2014. 

CAETANO, Marcello. Manual de Direito Administrativo. Coimbra: Edições Almedina, 2005 

CAPEZ, Fernando; PRADO, Stela. Título IX Dos crimes contra a administração pública. In: ______. 

Código Penal Comentado. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2013. 

CARVALHO, Vinícius Marques de. Compliance – Concorrência, Efetividade e Transparência. Publicado 
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efetividade-e-transparencia>. Acesso em 16 de abril de 2016. 

CASTRO, Rafael Guedes de. Autorregulação regulada e os programas de compliance criminal. 
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16bd09da6f>. Acesso em 12 de dezembro de 2015. 

CEZAR, Rodrigo Fagundes. Perspectivas sobre a regulação financeira dos Estados Unidos em um 
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Eletrônica, e-ISSN: 2177-7314. Universidade do Estado do Rio de Janeiro. Disponível em: 

<http://www.epublicacoes.uerj.br/index.php/muralinternacional/article/view/16554/13681>. Acesso 
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COELHO, Fábio Ulhôa. Curso de Direito Comercial. Vol. 1. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2002. 
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responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
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GARCIA, Emerson. Da corrupção. In: GARCIA, Emerson; ALVES, Rogério Pacheco. Improbidade 

administrativa. 5. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010.  

GARCIA, Emerson. Dos princípios regentes da probidade. In: GARCIA, Emerson; ALVES, Rogério 
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Processual Penal, Porto Alegre, v. 2, n. 7, p.108-109, ago./set. 2005. 

GONÇALVES, Fernando Moreira. Breve histórico da evolução do combate à lavagem de dinheiro. 

Disponível em:  < http://www.conjur.com.br/2014-jan-12/segunda-leitura-evolucao-combate-

lavagem-dinheiro-mundo>. Acesso em 8 de maio de 2016. 
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